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  C
NORTE RIOGRANDENSE 

ADULTO MASCULINO 
2009 
REGULAMENTO 
CAPÍTULO I
DAS EQUIPES PARTICIPANTES
 

Art. 1º - Integrarão o Campeonato Norte-Rio-Grandese de Futsal Adulto, em 2009, as equipes abaixo relacionadas: 

· ABC/ART&C/UNP;
· ALTO DO RODRIGUES;

· CHECAR AUTOMOTIVO (CEARÁ MIRIM);

· LAGOA D’ANTA;

· MACAU;

· PINHA (TANGARÁ);

· PONTO DOS ÓCULOS (MACAÍBA);

· RIACHUELO;

· SANTA LUZIA (TOUROS);

· SÃO JOSÉ DE CAMPESTRE;

· TAIPU.

§ 1º - O presente regulamento trata dos assuntos específicos deste campeonato, aprovado pelos representantes das equipes acima relacionadas juntamente com a Diretoria da FNFS, em Congresso Técnico, realizado em 04.06.2009. 
§ 2º - As definições de natureza geral, comuns a todas as competições oficiais realizadas pela FNFS, deverão ser observadas no Regulamento Geral das Competições.

 

§ 3º - A FNFS detém todos os direitos relacionados à competição e o seu Departamento Técnico é o responsável pela organização, realização e elaboração do Regulamento do Campeonato.

 

CAPÍTULO II
DA FORMA DE DISPUTA
 

Art. 2º - O Campeonato será disputado pelas equipes relacionadas no Art. 1º, divididas em 02 (dois) Grupos, denominados Grupos “A” e “B”, assim distribuídos:

Grupo “A”:

1) ABC/ART&C/UNP;

2) ALTO DO RODRIGUES;

3) CHECAR AUTOMOTIVO (C. MIRIM);

4) MACAU;

5) SANTA LUZIA (TOUROS);

6) TAIPU.

Grupo “B”:

1) LAGOA D’ANTA;

2) PINHA (TANGARÁ);

3) PONTO DOS ÓCULOS (MACAÍBA);

4) RIACHUELO;

5) SÃO JOSÉ DO CAMPESTRE;

Art. 3º - O Campeonato terá 02 (dois) Turnos, cada Turno com 3 (três) Fases, assim distribuídas:

1ª Fase – Classificatória;

2ª Fase – Semifinal;
3ª Fase – Final
Art. 4º - Na 1ª Fase as equipes jogarão entre si dentro do próprio grupo, em jogos de ida, classificando-se para a 2ª Fase as 02 (duas) equipes que somarem maior número de pontos ganhos dentro do próprio grupo.

Art. 5º - A 2ª Fase será disputada pelas quatro equipes classificadas da 1ª Fase, em jogos de ida e volta, de acordo com a seguinte distribuição:
1ª colocada da Chave “A” X 2ª colocada da Chave “B”

1ª colocada da Chave “B” X 2ª colocada da Chave “A”

Parágrafo Único – A 1ª colocada de cada grupo fará o jogo de volta em casa, jogando por dois resultados iguais para passar para a 3ª Fase. 
Art. 6º - A 3ª Fase será disputada em 2 (duas) partidas, em jogos de ida e volta, entre as 02 (duas) equipes vencedoras da 2ª Fase. 
§ 1º - Em caso das equipes  participantes terem  sido 1ª colocadas em seus grupos, na 1ª fase, terá o direito de jogar a segunda partida da 3ª fase em casa, a equipe com melhor campanha em todo o Campeonato.
§ 2º - Em caso das duas partidas da terceira  fase dos turnos ou as  finais do Campeonato terminem empatadas, o desempate dar-se-á através de uma prorrogação após o término da segunda partida, com dois tempos de cinco minutos. Caso persista o empate será proclamada campeã a equipe que tiver a melhor campanha em todo o Campeonato (números de pontos ganhos)
§ 3º - A equipe que somar maior número de pontos ganhos nestas 02 (duas) partidas será a Campeã do 1º Turno.

Art. 7º - O 2º Turno será disputado nos mesmos moldes do 1º Turno, exceto que na 1ª Fase as equipes que jogaram em casa no 1º Turno jogarão fora de casa no 2º turno e vice-versa. 

Art. 8º - Caso uma equipe ganhe os 02 (dois) Turnos, será Campeã do Campeonato Norte-Rio-Grandense de Futsal Adulto Masculino de 2009.

Art. 9º - Caso 02 (duas) equipes distintas ganhe um Turno cada, o título de campeão será conhecido através de 02 (dois) jogos, cujo local do 2º jogo será na casa da equipe que somar maior número de pontos ganhos em todo o campeonato.

Parágrafo Único - A equipe que somar maior número de pontos ganhos após o término destes dois jogos será a campeã do Campeonato Norte-Rio-Grandense de Futsal Adulto Masculino de 2009.

CAPÍTULO III
DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
Art. 10º - Quando 02 (duas) equipes terminarem empatadas na soma de pontos ganhos na 1ª Fase, a classificada para a 2ª Fase far-se-á de acordo com os itens abaixo e em ordem sucessiva de eliminação:

a) Maior número de vitórias;

b) Confronto direto;

c) Menor número de gols sofridos;

d) Maior número de gols marcados;

e) Saldo de gols;

f) Sorteio a ser realizado pela Diretoria Executiva da FNFS.

Parágrafo Único - Quando 03 (três) ou mais equipes terminarem empatadas na soma de pontos ganhos, observar-se-ão, sucessivamente e na ordem eliminatória os critérios do caput deste artigo, exceto o confronto direto.

Art. 11º - Se após a realização dos dois jogos entre as 1ª e 2ª colocadas, na 2ª Fase: 
1) As equipes terminem empatadas em número de pontos ganhos, porém uma equipe tenha marcado mais gols do que a outra nos dois jogos se classificará para a 3ª Fase a equipe que tenha marcado maior número de gols nestes jogos. 
2) As equipes terminem empatadas em número de pontos ganhos e de gols nos dois jogos, o desempate para se saber quem se classificará para a 3ª Fase far-se-á da seguinte maneira: 

a) Será disputada uma prorrogação de 10 (dez) minutos, dividida em 02 (dois) tempos de 05 (cinco) minutos, sem intervalo, fazendo-se apenas a inversão de lados, não sendo permitido o pedido de tempo nessa prorrogação, mesmo que não tenham solicitado no segundo período de jogo.
b) Se ao término da prorrogação persistir o empate, o classificado será a equipe que tiver a melhor campanha em todo o Campeonato.

CAPÍTULO IV 
DAS OBRIGAÇÕES DA EQUIPE MANDANTE DO JOGO

Art. 12º - Disponibilizar as dependências adequadas e exigíveis para a realização do jogo, vestiário para os árbitros e para as equipes, em local seguro e em condições de uso.

Art. 13º - Fornecer água mineral em quantidade suficiente no local do jogo, para os árbitros e representante da FNFS indicados pela mesma. 

Art. 14º - Providenciar policiamento em número suficiente para garantir a integridade física dos atletas, dos árbitros e das pessoas presente ao jogo, sem ônus para a FNFS.
Parágrafo Único - Inexistindo condições de segurança para iniciar a competição ou nela prosseguir, o Árbitro deverá determinar a suspensão do jogo, elaborando relatório minucioso das causas da suspensão, cabendo à FNFS a determinação de novo local e/ou data para a realização do tempo faltante ou de novo jogo se ainda não houver sido iniciado, independentemente do envio do relatório à Justiça Desportiva.

Art. 15º - Providenciar boleiros e enxugadores de quadra no jogo, sem ônus para a FNFS. 

CAPÍTULO V 
DA ARBITRAGEM

Art. 16º - O Campeonato será dirigido por árbitros da FNFS, indicados pelo Diretor do Departamento de árbitros, não sendo permitido veto aos referidos árbitros.

Art. 17º - A remuneração dos árbitros será de responsabilidade da equipe mandante da partida, devendo ser paga em moeda corrente (dinheiro vivo) ao anotador da partida, antes do seu início.
§ 1º -Na primeira fase e semifinal, o valor da taxa de arbitragem é de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais); na final do turno,  R$ 200,00 (duzentos reais); na final do campeonato, R$ 300,00 (trezentos reais)  

§ 2° - O deslocamento dos árbitros deverá ser reembolsado no valor da passagem de ônibus convencional ou em combustível (quando a arbitragem se deslocar de carro), cujo valor em combustível deverá corresponder à distância a ser percorrida.

§ 3º - Quando os árbitros se deslocarem de sua cidade para realizar um jogo, cada um deverá receber a importância de R$ 10,00 (dez reais) para sua alimentação.

APÍTULO VI 

 DAS PREMIAÇÕES
Art. 18º - Ao final do Campeonato Norte-Rio-Grandense de Futsal Adulto Masculino de 2009, as equipes Campeã e Vice-Campeã receberão troféus e medalhas, alusivas aos referidos títulos. 

Parágrafo Único - O goleador do Campeonato, o melhor goleiro e o melhor atleta serão agraciados com troféus alusivos aos respectivos destaques. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 19º - De conformidade com a legislação vigente, as equipes deverão apresentar-se em quadra, devidamente uniformizadas, respeitando as cores e brasões registrados na FNFS devendo o capitão da equipe portar braçadeira. Em caso de semelhança de uniforme o mandatário do jogo terá que providenciar a mudança do seu uniforme.

§ 1º - É considerada mandatária do jogo a equipe que estiver colocada no lado esquerdo da tabela de jogos divulgada pela FNFS.

§ 2º - A camisa a ser utilizada pelo Goleiro Linha deverá ser de cor diferente daquelas que estão sendo usado pelos atletas de linha das duas equipes, não podendo ser colete, vazada ou numerada com esparadrapo ou outro elemento improvisado qualquer, devendo seu número ser coincidente com o número da camisa utilizada pelo atleta durante o jogo e que consta em súmula.

Art. 20º - Os membros da comissão técnica podem permanecer no banco de reservas usando bermudas, short ou agasalhos, desde que sejam uniformes da equipe. Não será permitido o uso de camisa sem manga (física ou regata), chinelos ou sandálias, uso de qualquer tipo de aparelho de comunicação (rádios, telefones, etc.).

Art. 21º - Somente permanecerão no banco de reservas os atletas suplentes em número máximo de 07 (sete), o técnico, o atendente, o médico, ou fisioterapeuta, e o preparador físico, todos devidamente identificados à mesa, sendo proibido a todos os integrantes do banco de reservas fumar durante o desenrolar da partida.

Parágrafo Único - Qualquer atleta, uma vez relacionado em súmula, poderá se incorporar ao banco de reservas, mesmo no desenrolar da partida, sendo considerado participante dela mesmo que ausente.

Art. 22º - As bolas serão fornecidas pelos clubes mandatários do jogo, em perfeito estado ou em condições de jogo, a critério da arbitragem, devendo ser, obrigatoriamente de marca determinada pela FNFS.

Art. 23º - A tabela só poderá ser alterada através de solicitação por escrito de todos os envolvidos, em comum acordo e concordância da FNFS, sempre dentro dos limites de realização da fase.

§ 1º - Se um dos envolvidos nas negociações de alteração da tabela não concordar com o proposto, a mesma permanecerá inalterada.

§ 2º - A FNFS poderá, excepcionalmente, alterar, transferir ou antecipar os jogos da tabela existente, quando entender que razões suficientes e aceitáveis forem apresentadas por um ou mais dos envolvidos, desconsiderando o teor do Parágrafo 1º retro.

Art. 24º - A equipe que abandonar o campeonato antes de seu termino, todas as partidas realizadas anteriormente pela mesma serão revertidas, com o placar de 1x0, em favor das equipes adversárias.

Art. 25º - Ficam proibidas, durante o desenrolar das partidas, a utilização de buzinas ou quaisquer instrumentos de sopro, sendo permitida a presença de charanga, desde que, colocada no lado oposto da mesa de controle do jogo.

Art. 26º - Fica permitido o aquecimento das equipes com bola na quadra de jogo, porém 10 (dez) minutos antes do horário determinado na tabela para o início da partida a quadra deverá estar desocupada.

Art. 27º - A equipe que se sentir prejudicada durante o campeonato, poderá efetuar um protesto através de requerimento encaminhado à Diretoria Executiva da FNFS, o qual deve ser assinado pelo Presidente do Clube ou Associação, acompanhado do comprovante de depósito bancário, no valor de 01 (um) salário mínimo, referente à taxa de protesto.

Art. 28º - Os casos omissos ou não previstos no presente Regulamento serão resolvidos pela Diretoria Executiva da FNFS.

Art. 29º - Este Regulamento, elaborado com base no Art. 217, I da Constituição Federal e aprovado pela Diretoria Executiva da FNFS, entrará em vigor a partir de 12 de junho de 2009.

   Natal (RN), 12 de junho de 2009.

                                                                       Clovis Gomes da Costa Filho

                                                                                     Presidente
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